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TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO NO 'f3/2017

Processo Ro 21/2Q20
4:41jyQ;ÇoDtratyal Ra 't 0/2020
ÇQntrato n' 1 3/2Q17

Pelo presente instrumentc* de um lado. a CÂMARA MUNICIPAL DE $ÃO JOSÉ DO RfO PRETO
estabelecida na Rua $ilva Jardim Ro 3357

Câmara Municipal. Sr
Ro

Centro, neste ato representada neste ato pelo
Presidente da Câmara Municipal. Sr. Vereador PAULO ROBERTO AMBRÕSIO, portador da
cédula de identidade RG õo ' e inscrito no CPF/MF sob o
observando-se Q que couber nos dispositivos das Resoluções próprias n' 1025/05. 1064/u/ 8
1 082/08. e. de olgro lado.a FUNDAÇÃO LIBERO BADARO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CULTURA ::=::FULBeAS;, sociedade civil de direito privado, órgão não governamental, sem

utjlidáde jgPú;bl:jca&fed$ral, êftáduql >; municipal - Registro 1730/1993

da
e

Intuito lucrativa. de
$lantrópica. .BéneficgOtqi dQ:las$$tê$ci+ :sQçial; : cera:ificadg.::p:çlQ.ÇQnselho Nacional de Assistência
Social «inscrita õd CNPJ soQ:a hQ 45.109.212/0001-4õ. epm sede na Av. Franasco das
Chagas Oliveira, n''«'1 '1 75,' ;>âin'g Chacãra MtihidÊal,: huni6ípidqbél São José do Rio Preto. neste
ato representada pelo. $ehtíól- Pteêidente JOSÉ?CARLOS AFONSO .CUGINOTTI. portador
cédula de identidade RG:hof } e inscrito no CPF/MF sbb Ó Ro::t
tendo em vista o disposto da Lei na 11.788/08
tem justo e acqrt?do Q seguinte:

bem como o quanto: aplicável da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULA PRIMEIRA -: DO:;OBJETO

1.1 Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nó 13/2017, que visa a contratação de até 18
(dezalto) estagiários* nos termos previstos em suas cláusulas SÉTIMA. item 7.1 e QUINTA. item
5.1. respectivamente. l$Íb

P'
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo. fica prorrogado o prazo do Contrato. por 12(doze) meses. a partir
de seu término previsto para dia 23 de maio de 2020, de forma que a vigência deste aditivo
contratual será de 24 de maio de 2020 a 24 de maio de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 0 valor total deste temia aditivo paro cgbrir as despesas relativas à prorrogação do
contrato é de R$ 10.584.00 (dez mil quính4tids e oitenta e quatro reais). sendo o valor menta
de R$ 882,QO (oüocentos e oitenta e dois reaÇ#
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CLÁUSULA QUARTA 00 CREOITO ORÇAMENTÁRIO

4.1 As despesas com a execução do presente aditamento contratual correrão por conta da
dotação orçamentárla rt' 3390,39 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1 0 presente teimo aditivo tem como amparo legal os artigos 57$ 1l da Lel Federal n' 8.6;66/93

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não foram objeto
deste aditivo.

6.2 Este termo: de àdíti$'ó$ devidamente assiftado pelas partem. integrar-se-á ao Contrato Ro
1 3/201 7 e aoé lermos Aditivos:n?: 1 0/2018'õl D' 'f4/2Q:1 9, baía todos os fins de direito.

sãa José da Ria Preto. :20 de maialfe.2ó2a

Ver. PAULO ROBdRTa\AMBRÓSIO
Presidente da: Câínhra Municipal:de

São'JoÉé dõ;Rio prato f

JOSÉ CARLOS AFbhSO CUGINOTTI
Fundação :Çíbero.lgbdaró de Ensino,

Assistência -ÊÓ:éia«> qVitura - FULBEAS

''Yn..X, ~ ...
2 - Miguel Daher Neto
RG:
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